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"Concede o TitulCJ de Cidadão Honorário de lrará 
ao Sr. Elcio Menezes de Souza." 

Funcionário A CÂMARA MUNlClPAL OE VEREADORES OE lRARÁ, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Comtituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento Interno, arts. 9°, Jll e 66°, faz saber que o Plenário desta casa 
Legislativa aprova e o Presidente promulga a seguinte Resoluçãl) : 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de lrará ao Sr. E.leio 

Menezes de Souza. 

Art. 2º - O Título de Cidadania Honorária sed1 entregue em Sessão Solene, em 
data a ser marcada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias constantes para o 1!xerdcio de 2022. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na dat 3 de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

REGlSTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA·~5E. 

~NÁ~~~:E7J~2 de_;;:•~O~ 
JOj FERR,R:fr;'A CRUZ BISNETO/,/ 

VEREADOR - AUTOR l/ 
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PROJETO DE LEI N° 501 DE 08 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sohre a autorização à reforma das 
escolas e creches municipais e dá outras 
providêncic1s. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRARÁ, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Grgânica 
Municipal e o Regimento Interno, arts. 9º, 111 e 66°, foz saber que o Plenário desta casa 
Legislativa aprova e o Prefeito sanciona o seguinte Projeto de lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo t1utorizado a efetuar as reformas e/ou 
reparos das escolas e creches municipais, preferencialmente, nos periodos das férias e:;colares 
conforme disponibilidade Orçamentária e financeira. 

Art. 2° - A reforma e/ou reparo:; das instituições de msino, deverão 
ser efetuadas sob a supervisão de técnicos, através ela Secretaria de Infraestrutura do 
Município. 

Art. 3º - As reformas e/ou reparos poderão ocom:r em periodo 
diverso, em caso fortuito e/ou força maior. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por Cl)nta de 
verbas do orçamento do Poder Executivo vigente. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicé1ção, revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenárioº'· Ari•tw No~~:bi:~ ~~~t-

~O FER"~A CRUZ B1SNj!0-
VEREADOR AUTOR V 
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Em tempos nos quais os recurso!1 para promover o aprendizado vêm 
se concentrando prioritariamente em tecnologia multimídia, durante o periodo pandêmico 
decorrente da covid 19, com a imposição de decretos de isc.Jamentos sociais, as escolas tiveram 
que fechar as suas portas, mantendo assim os alunos distantes das salas de aulas. 

Conforme a Organização das Nações Unidas para <1 Educ<1ção, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO), que a pandemia da COVID-19 já impactou negativammte os 
estudos de mais de 1,5 bilhão de estudantes em 188 países ·- o que representa ce·rca de 91% do 
total de estudantes no planeta. 

lnstituições de ensino, professo·res e alunos tiveram que entrar 
rapidamente em um p rocesso de adaptação e buscar meios viáveis para dar continuidade ao 
processo de aprendiza~~em. A alternativa foi "abraçar" o ensino a distância, e a tecnologia teve 
um papel fundamental nesse processo de mudança atravén das aulas e atividad1!s rem<ttas no 
ambiente virtual. Por mais que o ensino a distância tenha ·inúmeros benefícios, principalmente 
no mundo atual, mudai· repentinamente do ensino presencial para o ensino online não foi nada 
fácil, e muitos alunos si! sentiram prejudicados. 

Diante deste cenário, busca-se ec1ualizar a perda pedai~6gica :mfrida, 
evitando paralizações durante o periodo de aulas escolares. 

Pela relevância da iniciativa, conto com o apoio dos ilustrei: Pares 
para sua aprovação. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 08 de nl de :m~2. 
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ROJETO DE LEI Nº498(2021 

Dispõe sobre a padronizc1ção das 

pinturas externas e internas dos 

prédio:E• públicos, com as cores da 

bandei1ra do municípic1 e dá outras 

providÉ~ncias. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE IRARÁ, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Leii Orgânica 

I"'"'\ Municipal, faz saber que o Plenário desta Casa Legislativa aprova e o Presidente da 

Câmara promulga a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica instituída a padronização nas pintura::; externas e internas de prédios 

públicos, bem como em adesivos e plotagem em veículos e máquinas, com ct utilização 

das cores dispostas na bandeira oficial do Município de Irará. 

§ 2° - Para os efeitos de:sta Lei, entende-se por prédioB públicos, todos os imóveis, sejam 

eles públicos ou privados, utilizados pela Administraç~io Pública para o E!Xercíc:io de suas 

atribuições. 

"'""" § 3º - As cores predominantes na bandeira oficial do Município, a serem utilizacas para os 

efeitos desta lei são: azul , verde, branco e amarelo. 

§ 4º - O disposto no caput deste artigo também se aplica no que couber a adesivos e 

plotagens em veículos e máquinas oficiais, permitindo-se a marca de timbragem e slogan 

do governo. 

Art. 2° - As cores utilizadas na pintura dos pr~dios públicos não poderão cormsponder à 

utilização e ou padrão estcib~lecido de partido político. 

\ 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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Art. 3° - A padronização d13verá oportunizar melhor identificação dos prédios públicos aos 

cidadãos e promover: 

a) a valorização e o reconhecimento da bandeira do Município; 

b) o reconhecimento histórico e cultural de patrimônios do Município; 

c) conservação predial; 

d) menor custo com a manutenção da pintura. 

Art. 4° - A utilização das cores padronizadas de que trata esta lei, será obrigatória quando 

da construção ou reforma dos bens patrimoniais, poolendo o Administrador adotar as 

medidas necessárias para as adequações dos demais prédios públicos já Hxistentes. 

§ 1° Será dispensada a utilização das cores do Município quando: 

1 - o bem móvel, imóvE~I , equipamentos e obras que, para sua identifica~~ão e ou 

visualização, exigir core!s especiais definidas em normas técnicas nacionais ou 

internacionais; 

li - se tratar de obras de arte, bens tombados ou monumentos e imóveis cuja pintura e 

características têm valor cultural; 

Ili - se tratar de bens cedidos por órgãos da administração direta ou indir1eta da União ou 

do Estado; 

IV - se tratar de prédios locados pela administração p1Jblica cuja padronização de cores 

será feita com anuência do locador, devendo constar nc1 instrumento contratual; 

V - se tratar de prédios cuja utilização de coms e caraterística atenderem a 

particularidades de cunho pedagógico, de tratamento e de assistência. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Cen tro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247 -2294. email: 
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§ 2º As cores oficiais poder~ío ser utilizadas em conjunto ou separadamente. 

Art. 5° - As autarquias, fundações, empresas de economia mista e demais ór~1ãos da 

administração indireta que existem ou que venham a existir no Município deverão 

observar o contido nesta Lei. 

Art. 6° - A obrigatoriedade de utilização das cores o·ficiais do Município poclerá se 

estender aos prestadores de serviços públicos, permissionários ou conceissiornírios, a 

critério do Poder Executivo. 

Art. 7° - Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

~ 

Art. 8º - Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação, revogando-se às disp::>sições 

em contrário .. 

-
J~fil.SON D~S 

vEReADOR - AUTOR 

/çw1J. ~? ~ ~:1 
LUIZ SEVERINO DE JESUS 

VEREADOR - AUTOR 

hf /),?Z ç ~ M~ ,/(2>5;iv/cr2-, 
A~~ANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 

VEREADOR - AUTOR 
&o y_JJ~··-=- ;,~-
~DO RIBEIRO SAN-r 

VEREADOR-AUTOE - -
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JUSTIFICATIVA 

A usual mudança de cores em imóveis e bens públicos diversos pertencentes ao 

município, principalmente ern inícios de mandato quanto há alternância gestores, muitas 

vezes, onera os cofres públicos em detrimento de serviços essenciais à população. 

A padronização proposta nHste Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer padrões de 

cores a serem utilizadas Hm fachadas de prédios, imóveis, veículos e outro:~ bens 

pertencentes à prefeitura municipal de Irará. 

Espera-se com isso promover civismo, o respeito pelos símbolos caracterizados da 

cultura e história de irará e o pertencimento identitária da b:Hra. 

A nova Lei deverá ser aplic;3da as novas edificações, reformas e ou locaçõe:s promovidas 

pelo poder público, podendo ser adotadas medidas para as adequações cios prédios já 

existenter 

A presente propositura veda a utilização e ou padrão estabelecido por qualquer partido 

político, uma forma de prezar para que os gestores não utilizem os órgãos públicos para 

fazer propaganda indireta de suas legendas, pintando os prédios com as cores de 

partidos políticos. A medida atina pra princípios a semm seguidos pela administração 

r'\ como legalidade, imparcialidade, moralidade administrativa, economicidade e outros que 

se conectam com o dever de promover um ambiente p1Jblico que caracterize a todos. A 

utilização da padronagem de cores proposta, evitaria ainda gastos desnecess;~rios aos 

cofres públicos. 

Deve-se ressaltar que em prédios já em funcionamento e em bom estado de conservação 

não se faz necessário à aplicação da nova lei. Isso devE:rá ser feito, tão somente:, em uma 

futura reforma e/ou pintura, o que não acarretará em criação de novas despesas para o 

Município, tendo em vista que a presente lei apenas disciplina quanto ao emprego das 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancr1!do Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)324'i'-2294. e·mail: 
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cores a serem utilizadas nos novos imóveis que venilam ser construídos, ou quando da:; 

reformas e/ou manutenção de conservação dos já existentes. 

Considere-se também que particularidades devem ~;er respeitadas quando se tratar dE~ 

prédios cuja cores internas ou externas tem o cunhei pedagógico ou l(1dico por conta dei ! / 
• 

natureza dos serviços que são ofertados. A exemplo pode-se citar 1) inte1"ior de uma1 1 

enfermaria pediátrica ou a fachada de um órgão de acolhimento ou unidade de referência 

de assistência ou tratamento. Todavia, todos os casos devem sm precedidos de 

justificativa prévia. 

Pelo exposto, julgo merecedor de análise e aprovação pelos nobres pares, o presente 
('\ 

~ 

Projeto de Lei. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 03 de dezembro de' 2021. 
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1ÃO REIRA D CR 

-·,s~fõ (----_ 
VEREADOR-AUTOF~ 

~~~ 
JOElSON DANT'A.~J 

VEREADOR -AUTO~ 
~ ~í>~~n-A. ~I 

LUIZ SEVERINO DE JESUS c:Y"° .v--__. 

VEREADOR -AUTOI~ 

dd~ ç ~ JLA1~ -1-b 5.Y~'---
~L~NDRO RIBEIRO DO~; SANTOS 

VEREADOR -AUTOH 

ROZENDO RIBEIRO SANTIAGO 

VEREADOR-AUTOR 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

qtmaradevereadoresdeirara@hqtmail.com 


